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ATOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL

LEI “R” Nº 121, de 28 de novembro de 2017

Autoriza o Executivo municipal a abrir créditos adicionais suplementar e especial no orçamento-programa do 
Município de Toledo, para o exercício de 2017.

	 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, 
em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

	 Art. 1º – Esta Lei autoriza o Executivo municipal a abrir créditos adicionais suplementar e especial no orçamento-
programa do Município de Toledo, para o exercício de 2017.

	 Art. 2º – Fica o Executivo municipal autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício 
de 2017:

	 I – crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.459.907,00 (dois milhões quatrocentos e cinquenta e nove mil e 
novecentos e sete reais), mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso:

	 a) no orçamento da administração direta: 

PROJETO/ATIVIDADE 03.005 - 04.122.0005.2-027 ATIVIDADES DE TELEFONIA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$              78.600,00
01450 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$              78.600,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.122.0002.6-068 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS...........................................................R$                   9.300,00
03960 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...............................................R$                   9.300,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.392.0016.2-075 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS BIBLIOTECAS MUNICIPAIS
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS...........................................................R$                   7.700,00
04210 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                 7.700,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.0002.6-076 ATIVID ADMIN SMED E DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS...........................................................R$                22.700,00
04390 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...............................................R$                22.700,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-084 TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESP DE PESSOAL DEC DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO.....................R$              100.000,00
04880 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...............................................R$              100.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-085 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$              218.500,00
04910 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB............................................R$                52.000,00
04920 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...............................................R$                166.500,00
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS...........................................................R$              115.000,00
04950 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...............................................R$               115.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$                32.000,00
04960 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB............................................R$                32.000,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...................................................R$                  1.000,00
05110 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB.............................................R$                1.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$                43.902,36
05140 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB............................................R$                   1.280,00
05150 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...............................................R$                42.622,36

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-087 MANUT E CONSERV EDIF ENS FUNDAM-RECUR TRANSF CONST
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$                 5.000,00
05240 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB............................................R$                  5.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-088 ATIVIDADES DAS ESCOLAS COM SALÁRIO EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$             100.000,00
05260 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação...............................................................................................R$             100.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$                11.959,58
05290 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação...............................................................................................R$                11.959,58
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PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.365.0018.6-090 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS PRÉ-ESCOLA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$                33.447,30
05560 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB............................................R$                   8.447,30
05570 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...............................................R$                25.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-098 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$                15.000,00
06150 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...............................................R$                 15.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-099 MANUT CONSERV EDIFICAÇÕES EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$                   3.000,00
06300 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB............................................R$                 3.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.004 - 12.122.0002.6-101 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENSINO
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS...........................................................R$                10.500,00
06510 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...............................................R$                10.500,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.361.0018.6-105 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - FUNDEB 60%
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$              200.000,00
06740 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60%.........................................................................................................R$              200.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$                 60.000,00
06760 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60%.........................................................................................................R$               60.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.365.0019.6-108 EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs - FUNDEB
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS...........................................................R$                40.000,00
06880 102 102 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 40%.........................................................................................................R$                 40.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$                14.000,00
06900 102 102 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 40%.........................................................................................................R$                14.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 18.695.0023.2-127 PROMOÇÃO DO TURISMO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$                30.000,00
07850 000 0 / 1 / 7 / 0/ 0 Recursos Ordinários (Livres).....................................................................................R$                30.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.122.0002.2-168 MANUT DAS EDIFIC ADMINIST E DOS SERV PÚBL E URBANOS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$                20.890,00
10060 000 0 / 1 / 7 / 0/ 0 Recursos Ordinários (Livres).....................................................................................R$                20.890,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0033.1-177 CONSTRUÇÃO E MELHORIAS EM VIAS PÚBLICAS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$              300.000,00
10250 000 0 / 1 / 7 / 0/ 0 Recursos Ordinários (Livres).....................................................................................R$               300.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.452.0031.2-180 COLETA DE LIXO E VARRIÇÃO DA MALHA VIÁRIA URBANA – PLANO 
MUN RES SÓLIDOS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$                27.270,00
10390 511 511 / 1 / 7 / 0/ 0 Taxas - Prestação de Serviços..............................................................................R$                 27.270,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.1-185 CONST, AMPLIAÇÃO, REFORMA, MELHORIA E EQUIP DAS UBS E 
SEDES ADMIN DE SAÚDE
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$                13.800,00
17760 10098 1011 / 9 / 2 / 5 / 18 TRANSF SESA AQUIS EQUIPAMENTOS PARA UBS.................................R$                  6.000,00
18240 10118 1011 / 9 / 2 / 5 / 18 Transf SESA Aqui de Equipamentos de Fisioterapia ou Reabilitação..........R$                   1.800,00
18250 10119 1011 / 9 / 2 / 5 / 18 Transf SESA Aqui de Equipamentos para Unidades de Atenção Primária...R$                   6.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.2-188 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE SAÚDE
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$                43.637,76
10980 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                 43.637,76

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.2-189 GEREN DE RECURSOS HUMANOS - FUNDO MUNIC DE SAÚDE
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS...........................................................R$             526.700,00
11170 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                230.000,00
18350 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%).................................................R$             296.700,00

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0034.2-191 AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$             125.000,00
18270 10121 1011 / 9 / 2 / 5 / 18 Trans. SESA-Inc. Financ. De Invest. Ao Transp. Sanit.-APSUS..................R$             125.000,00
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PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0035.1-196 INFRAESTRUTURA PARA SERVIÇOS DE SAÚDE DE MC E AC
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$               150.000,00
12190 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$              150.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$                95.000,00
17680 500 500 / 9 / 2 / 6 / 20 Bloco de Inve na Rede de Serv de Saúde.........................................................R$                95.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.0041.6-232 ATE E MAN NO EIXO DA PSE DE MAC PARA CRIA E ADOLESC - FMAS
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO.................................................................R$                    700,00
15230 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                     700,00

PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 04.782.0002.2-257 MANUT SERV ADMIN/SUPORTE SECR INFRAESTRUTURA RURAL
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$                  1.100,00
16710 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                 1.100,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ....................................R$            2.455.707,00

	 b) no orçamento do Fundo Municipal de Trânsito:

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 26.782.0052.2-003  ENGENHARIA DE TRÂNSITO
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...................................................R$                  4.200,00
00070 509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito..............................................................................R$                  4.200,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DO FUNDO DE TRÂNSITO...........................................R$                  4.200,00
	
	 II – crédito adicional especial no valor de R$ 859.572,22 (oitocentos e cinquenta e nove mil quinhentos e setenta e 
dois reais e vinte e dois centavos), mediante a inclusão e suplementação das seguintes naturezas de despesas e fontes de 
recursos no orçamento da administração direta:

PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.846.0006.0-036 DEVOLUÇÃO/RESTITUIÇÃO DE SALDOS DE CONVÊNIOS E 
CONGÊNERES, RECEITAS TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUIÇÕES MUNICIPAIS
3.3.20.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES.................................................................................. R$                     9.572,22
1968 10089 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 CONV MIN JUSTIÇA FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DO CAPS AD... R$                     9.572,22

PROJETO/ATIVIDADE 06.003 - 04.122.0009.2-053 ATIV DEPTO GESTÃO DE PESSOAL
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS....................................................... R$                  600.000,00
3101 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres).................................................................................. R$                600.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.361.0018.6-105 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - FUNDEB 60%
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS....................................................... R$                 250.000,00
06751 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60%..................................................................................................... R$                250.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.............. R$                  859.572,22
	

Art. 3º – Para a abertura dos créditos de que trata o artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos:

I – no orçamento da administração direta:

a) cancelamentos parciais das seguintes naturezas de despesa e fontes de recursos:

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 01.031.0001.2-005 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.....................................................R$             86.000,00
00150 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$               86.000,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL....................................................................................................R$                39.000,00
00180 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                39.000,00
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO.................................................................R$                25.000,00
00200 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                25.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 02.001 - 04.122.0003.1-007 INVEST EM ENTIDADES SOCIAIS – ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$              420.000,00
00270 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$               420.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 08.244.0013.2-017 ATIVIDADES DA COZINHA SOCIAL E RESTAURANTES POPULARES
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$                30.000,00
00910 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                 30.000,00
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESP DE PESSOAL DECO DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO..................R$               35.000,00
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00920 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                35.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$                13.600,00
00940 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                13.600,00

PROJETO/ATIVIDADE 03.002 - 04.122.0002.2-018 ATIVID DO DEPTO DE COMPRAS E MATERIAL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$                30.000,00
00970 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                30.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 04.123.0007.2-033 ATIVIDADES DO DEPTO DE CONTROLE CONTÁBIL E FINANCEIRO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$                25.000,00
01820 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                25.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 06.003 - 04.122.0009.2-053 ATIV DEPTO GESTÃO DE PESSOAL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$                 30.000,00
03090 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                30.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.122.0002.6-068 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$               37.300,00
03900 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB............................................R$                  8.000,00
03910 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...............................................R$                29.300,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$                  2.000,00
03970 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB............................................R$                   2.000,00
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO........................................................................................................R$                10.000,00
04040 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...............................................R$                10.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.0002.6-076 ATIVID ADMIN SMED E DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$               22.700,00
04340 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...............................................R$                22.700,00
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO....................................................................................................R$                 3.000,00
04440 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...............................................R$                  3.000,00
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO........................................................................................................R$                43.327,30
04500 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB............................................R$                  6.327,30
04510 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...............................................R$                37.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-085 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO...................................................................R$               105.000,00
04908 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB............................................R$              15.000,00
04909 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...............................................R$               90.000,00
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO........................................................................................................R$                 8.000,00
05160 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB............................................R$                 8.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-088 ATIVIDADES DAS ESCOLAS COM SALÁRIO EDUCAÇÃO
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA......................................R$                  11.959,58
05270 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação...............................................................................................R$                 11.959,58

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.365.0018.6-089 TRANSPORTE ESCOLAR / PRÉ-ESCOLA
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO.................................................................R$              100.000,00
05320 107 107 / 99 / 1 / 0/ 0 Salário-Educação................................................................................................R$             100.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.365.0018.6-090 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS PRÉ-ESCOLA
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$               12.000,00
05400 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB............................................R$                  5.000,00
05410 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...............................................R$                   7.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.366.0018.2-091 MANUT DE ESCOLAS MUNIC-EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO........................................................................................................R$                  9.800,00
05710 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...............................................R$                   9.800,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.367.0018.2-092 APRIMORAMENTO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$                   7.700,00
05720 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                  7.700,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.5-095 CONSTRUÇÃO/ REFORMA/ AMPLIAÇÃO DE CMEIs
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$                 4.400,00
05850 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB............................................R$                 4.400,00
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PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-098 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO...................................................................R$                 43.322,36
05948 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB............................................R$                40.000,00
05949 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...............................................R$                   3.322,36
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$                 4.000,00
05950 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB............................................R$                   4.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-099 MANUT CONSERV EDIFICAÇÕES EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$                   3.000,00
06310 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...............................................R$                  3.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-100 ATIV DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$                   6.000,00
06330 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB............................................R$                   6.000,00
3.1.91.13.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................................................................R$                    2.000,00
06370 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB............................................R$                2.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.004 - 12.122.0002.6-101 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ENSINO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$             200.000,00
06480 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...............................................R$            200.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$                32.000,00
06520 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB............................................R$                   2.000,00
06530 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...............................................R$              30.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$                  3.300,00
06590 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...............................................R$                   3.300,00
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO........................................................................................................R$                  50.200,00
06610 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...............................................R$              50.200,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.004 - 12.128.0010.6-102 ATIVIDADES DE FORMAÇÃO CONTINUADA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$                 8.000,00
06670 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...............................................R$                 8.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.361.0018.6-105 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - FUNDEB 60%
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO........................................................................................................R$                510.000,00
06770 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60%.........................................................................................................R$            510.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.365.0019.6-108 EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs - FUNDEB
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$                54.000,00
06850 102 102 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 40%.........................................................................................................R$                54.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 18.695.0023.2-127 PROMOÇÃO DO TURISMO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$                30.000,00
07870 000 0 / 1 / 7 / 0/ 0 Recursos Ordinários (Livres).....................................................................................R$                30.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.002 - 08.244.0029.2-163 MANUT DAS ATIVI E CONSER DOS CENTROS COMUNITÁRIOS - 
ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$                20.000,00
09890 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                20.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$                15.000,00
09910 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$              15.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0033.2-178 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA URBANA - 
ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$                35.000,00
10290 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                35.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0033.2-179 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA MALHA VIÁRIA URBANA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$             320.890,00
10330 000 0 / 1 / 7 / 0/ 0 Recursos Ordinários (Livres).....................................................................................R$              320.890,00

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.452.0031.2-180 COLETA DE LIXO E VARRIÇÃO DA MALHA VIÁRIA URBANA – PLANO 
MUN RES SÓLIDOS
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESP DE PESSOAL DEC DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO.....................R$                 27.270,00
10370 511 511 / 1 / 7 / 0/ 0 Taxas - Prestação de Serviços..............................................................................R$                27.270,00



6Ano VIII		     Toledo, 29 de novembro de 2017         PáginaEdição nº 1.892

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0035.2-195 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAUDE MENTAL
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$              296.700,00
11910 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%).................................................R$              296.700,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$                  8.014,58
17770 10089 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 CONV MIN JUSTIÇA FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DO CAPS AD.....R$                   8.014,58

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0035.2-200 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSAMU
3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO................................................R$              273.637,76
12790 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$               273.637,76

PROJETO/ATIVIDADE 14.003 - 10.301.0035.2-205 AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL ANTIDROGAS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$                    800,00
13930 10089 1006 / 3 / 99 / 1 / 2 CONV MIN JUSTIÇA FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DO CAPS AD.....R$                   800,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0044.1-245 CONSTR E AMPL UNIDADES PROGR PSB INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$                     700,00
15760 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                     700,00

PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 17.544.0050.1-259 SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTO - AFD
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$               25.000,00
16750 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                 25.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 18.002 - 26.782.0049.1-263 READEQUAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$                   1.100,00
16820 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                  1.100,00

TOTAL DE CANCELAMENTO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.......................................R$         3.080.721,58

	 b) recurso proveniente de rendimentos de aplicações financeiras nas seguintes fontes:
	 1. Fonte 500 - Bloco de Investimentos na Rede de Serv de Saúde - Portaria 204-GM de 2007, no valor de R$ 95.000,00 
(noventa e cinco mil reais);
	 2. Fonte 10089 - Convênio Ministério Justiça Fortalecimento das ações do CAPS AD, no valor de R$ 757,64 (setecentos 
e cinquenta e sete reais e sessenta e quatro centavos);
	 3. Fonte 10098 – Transferência SESA Aquisição Equipamentos para UBS, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais);
	 4. Fonte 10118 - Transferência SESA Aquisição de Equipamentos de Fisioterapia ou Reabilitação, no valor de R$ 1.800,00 
(um mil e oitocentos reais);
	 5. Fonte 10119 - Transferência SESA Aquisição de Equipamentos para Unidades de Atenção Primária, no valor de R$ 
6.000,00 (seis mil reais);
	 6. Fonte 10121 - Transferências SESA - Incentivo Financeiro de Investimento ao Transporte Sanitário, no valor de R$ 
125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais).

	 II – no orçamento do Fundo Municipal de Trânsito, o cancelamento parcial da seguinte natureza de despesa e fonte de 
recurso:

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 26.782.0052.2-004 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA................................................R$                4.200,00
00140 509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito................................................................................R$                 4.200,00

TOTAL DA CANCELAMENTO NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO..........................R$                 4.200,00
	
	 Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 28 de novembro de 2017.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
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LEI “R” Nº 122, de 28 de novembro de 2017

Autoriza o Executivo municipal a abrir crédito adicional suplementar no orçamento-programa do Município de 
Toledo, para o exercício de 2017.

	 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, 
em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

	 Art. 1º – Esta Lei autoriza o Executivo municipal a abrir crédito adicional suplementar no orçamento-programa do 
Município de Toledo, para o exercício de 2017.

	 Art. 2º – Fica o Executivo municipal autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício 
de 2017, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.939.235,00 (dois milhões, novecentos e trinta e nove mil e 
duzentos e trinta e cinco reais), mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso:

	 I – no orçamento da administração direta: 

PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.0004.2-021 MANUT E CONSERV DOS PRÉDIOS PÚBLICOS E LOCADOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$                 3.000,00
01120 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                   3.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.841.0006.0-034 AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS E ENCARGOS DA DÍVIDA INTERNA
4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO...........................................................R$               300.000,00
01940 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$              300.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.846.0006.0-037 DESPESAS COM PASEP
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS..............................................................R$             150.000,00
01980 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$             150.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.392.0016.2-075 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS BIBLIOTECAS MUNICIPAIS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$                  1.000,00
04290 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                1.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.361.0018.6-105 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - FUNDEB 60%
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$             1.770.000,00
06740 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60%.........................................................................................................R$           1.770.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$              430.000,00
06760 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60%.........................................................................................................R$             430.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.122.0002.2-110 MANUT DAS ATIV ADMINIST DA SECR DE ESPORTES E LAZER
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA...................................................R$                  1.426,00
07010 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                    1.426,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.122.0002.2-111 ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS SEC ESPORTES E LAZER - DESPESAS
FIXAS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$                40.000,00
07070 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                40.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.811.0021.1-118 INFRAESTRUTURA PARA O SETOR ESPORTIVO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$                10.000,00
07390 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                10.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.811.0021.2-120 MANUT E CONSERV DE EQUIPAMENTOS E ESPAÇOS ESPORTIVOS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$               13.000,00
07470 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$               13.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 18.695.0023.2-126 MANUTENÇÃO DO PARQUE TEMÁTICO DAS ÁGUAS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$                  1.409,00
07820 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                  1.409,00

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.661.0022.2-132 ATIVID DEPTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO - DESPESAS FIXAS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$                50.000,00
08010 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                 50.000,00
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PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0032.2-174 MANUTENÇÃO DOS CEMITÉRIOS MUNICIPAIS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$                  3.400,00
10140 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                    3.400,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.0012.6-230 MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - ORÇAMENTO CRIANÇA
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$                30.000,00
15050 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                30.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS...................................................................................................R$                 31.000,00
15080 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                31.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 17.001 - 08.244.0047.2-254 ATIVIDADES DO GABINETE DA SEC. DE POL. PARA MULHERES
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...................................................R$                10.000,00
16470 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                10.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 20.002 - 08.243.0053.6-277 MANUTENÇÃO DAS ESTRUTURAS FÍSICAS DOS CENTROS DA 
JUVENTUDE
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$                  5.000,00
17380 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)....................................................................................R$                 5.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ....................................R$            2.849.235,00

	 II – no orçamento do Fundo Municipal de Trânsito:

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 26.782.0052.2-003  ENGENHARIA DE TRÂNSITO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$              30.000,00
00030 509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito..............................................................................R$               30.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 26.782.0052.2-004  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$                60.000,00
00130 509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito..............................................................................R$               60.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DO FUNDO DE TRÂNSITO...........................................R$                90.000,00
	

Art. 3º – Para a abertura do crédito de que trata o artigo anterior, serão utilizados os cancelamentos parciais das seguintes 
naturezas de despesa e fontes de recursos:

I – no orçamento da administração direta:

PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.0004.2-025 ATIV DEPTO PATRIMÔNIO E SERV GERAIS
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS............................................................................................... R$                   3.000,00
01230 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)................................................................................ R$                     3.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.841.0006.0-034 AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS E ENCARGOS DA DÍVIDA INTERNA
3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO..................................................................... R$                 300.000,00
01930 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)................................................................................ R$                 300.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.001 - 12.392.0016.2-075 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS BIBLIOTECAS MUNICIPAIS
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORR DE CONTRATOS DE TERCEIR............. R$                   1.000,00
04270 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)................................................................................ R$                     1.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.361.0018.6-105 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - FUNDEB 60%
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.................................................................................................... R$                950.000,00
06770 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60%..................................................................................................... R$                 950.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.365.0018.6-107 APRENDIZADO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.................................................................................................... R$                   580.000,00
06830 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60%..................................................................................................... R$                 580.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.365.0019.6-108 EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs - FUNDEB
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.................................................................................................... R$                 620.000,00
06930 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60%..................................................................................................... R$                 620.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.367.0018.6-109 APRIMORAMENTO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL - FUNDEB
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.................................................................................................... R$                 50.000,00
06990 101 101 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 60%..................................................................................................... R$                   50.000,00
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PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.811.0021.2-121 APRIMORAMENTO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS / RENDIMENTO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.......................................... R$                     34.426,00
07550 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)................................................................................ R$                   34.426,00

PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.812.0020.2-122 ATENDIMENTOS ESPORTIVOS DE LAZER E RECREATIVOS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................. R$                    2.500,00
07570 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)................................................................................ R$                     2.500,00
3.3.90.31.00.00 PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. DESPORT. E OUTRAS.............................. R$                      1.500,00
07580 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)................................................................................ R$                     1.500,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.......................................... R$                    26.000,00
07600 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)................................................................................ R$                    26.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 18.695.0023.2-126 MANUTENÇÃO DO PARQUE TEMÁTICO DAS ÁGUAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................. R$                    1.409,00
07800 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)................................................................................ R$                      1.409,00

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.691.0022.2-136 FORTALECIMENTO COMERCIAL, INDUSTRIAL E PRESTADOR DE 
SERVIÇOS
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.................................. R$                   10.000,00
08070 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)................................................................................ R$                  10.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.......................................... R$                    1.000,00
08080 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)................................................................................ R$                      1.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE................................................................ R$                   1.000,00
08090 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)................................................................................ R$                     1.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 22.691.0022.2-137 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EVENTOS MUNICIPAIS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.......................................... R$                  18.739,24
08110 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)................................................................................ R$                   18.739,24

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 26.781.0022.2-139 MANUT SERV E ESTRUTURA AEROPORTO MUNICIPAL E RAMAL 
FERROVIÁRIO
3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA......................................................................................... R$                   19.260,76
08220 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)................................................................................ R$                  19.260,76

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0032.2-174 MANUTENÇÃO DOS CEMITÉRIOS MUNICIPAIS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.......................................... R$                     3.400,00
10180 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)................................................................................ R$                    3.400,00

PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0012.2-238 MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - FMAS
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL............................................... R$                   30.000,00
15480 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)................................................................................ R$                   30.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS............................................................................................... R$                   31.000,00
15510 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)................................................................................ R$                     31.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 17.001 - 08.244.0047.2-254 ATIVIDADES DO GABINETE DA SEC. DE POL. PARA MULHERES
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS............................................................................................... R$                 10.000,00
16500 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)................................................................................ R$                   10.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 20.002 - 08.243.0053.6-278 IMPLEMENTAÇÃO DOS PROGRAMAS PARA ADOLESCENTES
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO................................................................................................. R$                   5.000,00
17450 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)................................................................................ R$                    5.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 99.099 - 99.999.0058.9-281 RESERVA DE CONTINGÊNCIA - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA......................................................................................... R$                 150.000,00
17660 999 999 / 1 / 99 / 0 / 0 Reservas de Contingências........................................................................... R$                150.000,00

TOTAL DE CANCELAMENTO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA................................... R$               2.849.235,00

	 II – no orçamento do Fundo Municipal de Trânsito:

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 26.782.0052.1-001 INFRAESTRUTURA PARA TRANSPORTE E TRÂNSITO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES................................................................................................... R$                   1.000,00
00010 509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito.......................................................................... R$                     1.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 26.782.0052.2-002  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS RODOVIÁRIOS – ORÇAMENTO 
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PARTICIPATIVO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.......................................... R$                      6.000,00
00020 509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito.......................................................................... R$                     6.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 26.782.0052.2-003  ENGENHARIA DE TRÂNSITO
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.................................. R$                    5.796,95
00040 509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito.......................................................................... R$                    5.796,95
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO............................................................. R$                     1.000,00
00050 509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito.......................................................................... R$                          1.000,00
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORR DE CONTRAT DE TERCEIR.................. R$                          1.000,00
00060 509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito.......................................................................... R$                           1.000,00
3.3.90.37.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA.......................................................................................... R$                          1.000,00
00080 509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito.......................................................................... R$                        1.000,00
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS.......................................................... R$                          2.173,22
00100 509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito.......................................................................... R$                       2.173,22
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE................................................................ R$                       38.000,00
00120 509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito.......................................................................... R$                   38.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 26.782.0052.2-004 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.......................................... R$                       20.029,83
00140 509 509 / 99 / 99 / 0 / 0 Gerenciamento do Trânsito.......................................................................... R$                      20.029,83

PROJETO/ATIVIDADE 01.001 - 99.999.0058.9-005  RESERVA DE CONTINGÊNCIA - TRÂNSITO
9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA......................................................................................... R$                       14.000,00
00150 999 999 / 1 / 99 / 0 / 0 Reservas de Contingências........................................................................... R$                     14.000,00

TOTAL DE CANCELAMENTO NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO.................... R$                          90.000,00

	 Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 28 de novembro de 2017.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

	 DECRETO Nº 231, de 27 de novembro de 2017

Aprova alterações e a consolidação do Estatuto da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo 
(EMDUR). 

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõem a alínea “h” do inciso I do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município e a Lei nº 1.199/1984 e suas 
alterações,
 
	 considerando o contido no Ofício nº 102/2017, de 16 de novembro de 2017, da Empresa de Desenvolvimento Urbano e 
Rural de Toledo (EMDUR), e na Ata nº 20, de seu Conselho de Administração;

	 considerando, também, a necessidade de se consolidar o texto do Estatuto da EMDUR, para o fim de efetuar-se as 
averbações e registros perante os órgãos competentes,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – O Estatuto da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo (EMDUR), que teve sua última 
consolidação aprovada pelo Decreto nº 312, de 24 de fevereiro de 2014, passa a vigorar com as seguintes alterações:

	 “Art.1º − A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo é uma empresa pública municipal, sob a forma de 
sociedade civil, sem fins lucrativos, regularmente autorizada a constituir-se pela Lei nº 1.199/1984.
	 ...
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	 Art. 4º − ...
	 ...
	 Parágrafo único − Para consecução de seus fins, a 
EMDUR poderá:
	 ...
 	 II − celebrar convênios e contratos como prestadora de 
serviços exclusivamente com o Município de Toledo;
	 ...

	 Art. 13 − ...
	 I – representar a EMDUR, em Juízo ou fora dele;
	 ...

	 Art. 17 − ...
	 ...
	 VII – deliberar sobre projetos de convênios e contratos; 
	 ...”

	 Parágrafo único – Fica revogado o inciso III do caput 
do artigo 4º do Estatuto da Empresa de Desenvolvimento 
Urbano e Rural de Toledo, conforme última consolidação 
aprovada pelo Decreto nº 312/2014.

	
	 Art. 2º – Em virtude das alterações procedidas pelo 
artigo anterior, fica aprovada a consolidação do Estatuto da 
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo 
(EMDUR), conforme texto que passa a fazer parte integrante 
deste Decreto.

	 Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 27 de novembro de 2017.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL 
DE

TOLEDO – EMDUR
CNPJ/MF Nº. 77.878.023/0001-28

NIRE: 41206970904

Pelo presente instrumento altera-se o Estatuto da empresa 
pública municipal, sob a forma de sociedade civil, sem fins 
lucrativos, qualificável como de utilidade pública, pessoa 
jurídica de direito privado, constituída por prazo indeterminado, 
regendo-se por este Estatuto e pela legislação pertinente, 
denominada de Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural 
de Toledo, neste Estatuto doravante designada simplesmente 
EMDUR, com sede própria à Av. José João Muraro, nº 1944, 
Jardim Porto Alegre, CEP 85.906-370, Toledo – Paraná, que 
teve sua criação autorizada pela Lei 1199/84, publicada em 08 
de dezembro de 1984, sendo civilmente constituída em 12 de 
setembro de 1985, no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas da Comarca de Toledo – PR, com o registro no Livro 
APJ -01, protocolo 369, e registrada na Junta Comercial do 
Estado do Paraná em 18 de janeiro de 2011, sob NIRE nº. 
41206970904, que adiante consolida seu Estatuto Social, o 
qual passa a ter a seguinte redação:
 

ESTATUTO DA EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E RURAL DE TOLEDO - EMDUR.

DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO – CONSOLIDAÇÃO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º − A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de 
Toledo é uma empresa pública municipal, sob a forma de 
sociedade civil, sem fins lucrativos, regularmente autorizada 
a constituir-se pela Lei nº 1.199/1984. (redação dada pelo 
Decreto nº 231, de 27 de novembro de 2017)

Parágrafo único − A empresa usará a sigla EMDUR.

Art. 2º − A EMDUR, dotada de personalidade jurídica de direito 
privado, com patrimônio próprio e autonomia administrativa 
e financeira, reger-se-á por este Estatuto e pela legislação 
pertinente.

Art. 3º − A EMDUR tem sede e foro na cidade e comarca 
de Toledo, Estado do Paraná, e seu prazo de duração é 
indeterminado.

CAPÍTULO II
DAS FINALIDADES E OBJETIVOS

Art. 4º − A EMDUR destina-se a:
I − executar as atividades relacionadas com projetos, 
construção, reparo, ampliação, conservação e manutenção de 
prédios, espaços e logradouros públicos municipais, na área 
de engenharia civil;
II − realizar as obras não atribuídas a outros órgãos da 
administração direta e indireta, cuja atividade esteja 
compreendida no âmbito dos serviços de engenharia civil, 
inclusive no que importar em uso de sua frota, consubstanciando 
a possibilidade de contratação de horas-máquina;
III − executar obras e serviços de engenharia civil para 
particulares, estipulando tabela de preços para sua realização, 
ad referendum do Prefeito Municipal; (dispositivo revogado 
pelo Decreto nº 231, de 27 de novembro de 2017)
IV − realizar o aproveitamento de jazidas minerais em todo 
território nacional.
V − executar serviços gerais de limpeza, inclusive de varrição e 
capina nos prédios, espaços e logradouros públicos municipais, 
manutenção de aterro sanitário, estipulando tabela de preços 
para as suas realizações, ad referendum do Prefeito Municipal;
VI − supervisionar e fiscalizar as obras e serviços decorrentes 
de contratos firmados pela Prefeitura com recursos oriundos 
de convênio, operação de crédito e recursos próprios do 
Município.

Parágrafo único – Para consecução de seus fins, a EMDUR 
poderá: (redação dada pelo Decreto nº 231, de 27 de 
novembro de 2017)
I − adquirir e alienar, por compra e venda, imóveis, bem como 
promover desapropriações, obedecida a legislação pertinente, 
em função da estrita execução dos planos e programas de 
melhoramentos específicos anteriormente aprovados pelo 
Executivo;
II − celebrar convênios e contratos como prestadora de 
serviços exclusivamente com o Município de Toledo; (redação 
dada pelo Decreto nº 231, de 27 de novembro de 2017) 
III − realizar financiamentos e outras operações de crédito, 
observada a legislação pertinente

CAPÍTULO III
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DO CAPITAL E DE OUTROS RECURSOS

Art. 5º − O patrimônio da EMDUR é composto de bens 
móveis, imóveis e direitos, títulos e valores de crédito, recursos 
financeiros disponíveis em caixa ou em conta de bancos.

§ 1º − O Executivo municipal poderá transferir à EMDUR, 
nos termos do inciso III do parágrafo anterior, bens imóveis 
pertencentes ao Município que sejam julgados de interesse da 
empresa para realização de seus objetivos.

§ 2º − Pelo menos 51% (cinquenta e um por cento) do capital 
da EMDUR pertencerá, obrigatoriamente, a brasileiros.

Art. 6º − O capital da EMDUR, uma vez integralizado, poderá 
ser aumentado, por ato do Executivo, mediante:
I − incorporação de dotações orçamentárias que lhe forem 
consignadas;
II − reservas decorrentes de lucros líquidos de suas atividades;
III − reavaliação do ativo;
IV − bens transferidos pelo Município.

Art. 7º − O Município poderá prestar garantias e avais a 
financiamentos e a outras operações de créditos que a EMDUR 
venha a realizar para o perfeito desempenho das atribuições 
que lhe são próprias.

Art. 8º − Constitui receita da EMDUR:
I − a remuneração dos convênios e contratos que firmar;
II − os juros, dividendos e outras rendas resultantes da 
exploração de seu capital;
III − prestação de Serviços;
IV − as dotações orçamentárias consignadas no Orçamento-
Programa do Município;
V − empréstimos, auxílios, contribuições e subvenções;
VI − doações, legados e rendimentos provenientes de outras 
fontes;
VII − produto de venda de material inservível;
VIII − operações de créditos.

CAPITULO IV
DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 9º − A EMDUR será administrada pelos seguintes órgãos:
I − Diretoria Executiva;
II − Conselho de Administração.

Seção I
Da diretoria executiva 

Art. 10 − A Diretoria Executiva é composta de 4 (quatro) 
membros, sendo:
I − Diretor Superintendente - CC-1;
II − Diretor Técnico - CC-1;
III − Diretor Financeiro - CC-1;
IV − Diretor Jurídico - CC-1;

§ 1º − Os membros da Diretoria Executiva serão de livre 
escolha e nomeação do Prefeito Municipal.

§ 2º − Os membros da Diretoria Executiva serão demissíveis 
ad nutum.

§ 3º − As deliberações do órgão serão tomadas por maioria, 
cabendo ao Diretor Superintendente o voto de qualidade.

§ 4º − As atribuições dos cargos não preenchidos ou que 
vagarem serão exercidas, cumulativamente, pelo Diretor-
Superintendente, com exceção para o disposto nos parágrafos 
5º e 6º.

§ 5º − O Diretor Técnico deverá ser engenheiro civil, 
devidamente habilitado, sendo, também, Responsável Técnico 
pela Empresa.

§ 6º − O Diretor Jurídico deverá ser advogado, devidamente 
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil.

Art. 11 − Os membros da Diretoria Executiva farão declaração 
pública de bens no ato de posse e no término do exercício do 
cargo.

Art. 12 − Compete a Diretoria Executiva:
I − exercer as atribuições executivas da empresa, em todos 
os aspectos da administração de seus negócios e interesses;
II − autorizar a aquisição, alienação, arrendamento, cessão, 
oneração ou gravame de bens imóveis ou de outra natureza, 
de acordo com a legislação vigente e as normas aprovadas 
pelo Conselho de Administração;
III − autorizar, dentro dos limites e poderes que lhe forem 
atribuídos pelo Conselho de Administração, celebração de 
cauções, transações, acordos e renúncia de direitos;
IV − promover, contratar e superintender estudos e projetos 
de engenharia civil, bem como autorizar contratos e serviços 
técnicos;
V − autorizar a constituição de procuradores com poderes 
específicos;
VI − elaborar o Regime Interno da empresa, a ser submetido à 
deliberação do Conselho de Administração;
VII − estabelecer o quadro de pessoal permanente da 
empresa e propor-lhe salários, com aprovação do Conselho 
de Administração e homologação do Prefeito Municipal, nos 
termos do § 4º do artigo 6º da Lei nº 1.199/84:
VIII − estabelecer critérios para contratação de serviços de 
terceiros;
IX − aprovar limites de admissão de pessoal temporário para 
obras, de acordo com as necessidades da empresa;
X − elaborar orçamentos financeiros, com base nos programas 
da empresa, e submetê-los à deliberação do Conselho de 
Administração e à homologação do Prefeito Municipal;
XI − elaborar, até 31 de Janeiro de cada ano, a prestação 
de contas, o balanço patrimonial e o relatório da empresa, 
referentes ao exercício anterior, submetendo-os à apreciação 
do Conselho de Administração que os encaminhará à 
homologação do Prefeito Municipal;
XII − cumprir o que determina o artigo 7º da Lei 1.199/84, 
com relação não só ao balanço financeiro, mas ao balanço 
patrimonial;
XIII − remeter ao Prefeito, para aprovação, a prestação 
de contas, o balanço patrimonial e o relatório da empresa, 
referentes ao exercício anterior, na hipótese de estes 
documentos não terem sidos a ele encaminhados pelo 
Conselho de Administração, até o dia 28 de Fevereiro de cada 
ano;
XIV – providenciar a obtenção dos recursos necessários à 
execução dos planos da empresa;
XV – propor ao Prefeito Municipal o aumento do capital da 
EMDUR, ouvido o Conselho de Administração;
XVI – distribuir, entre seus membros, as tarefas específicas;  
XVII – praticar todos os demais atos necessários à consecução 
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das finalidades e objetivos da EMDUR, obedecidas as normas 
legais pertinentes e as determinações deste Estatuto.

Parágrafo único – O Regimento Interno a que se refere o 
inciso VI do caput deste artigo, especificará as atribuições de 
cada um dos membros da Diretoria Executiva da EMDUR, 
obedecidos os preceitos destes estatutos.

Art. 13 −Compete ao Diretor-Superintendente da EMDUR:
I – representar a EMDUR, em Juízo ou fora dele; (redação 
dada pelo Decreto nº 231, de 27 de novembro de 2017) 
II – superintender e dirigir os negócios da empresa;
III – admitir, transferir ou dispensar empregados, conceder-
lhes licença e abonar-lhes falta, observadas as prescrições 
legais, podendo delegar tais funções;
IV – assinar, em conjunto com um dos outros diretores, os 
documentos de responsabilidade da empresa;
V – executar outras atividades previstas nestes Estatutos e no 
Regimento Interno da EMDUR.

Parágrafo único – O Diretor-Superintendente da EMDUR será 
substituído, em seus impedimentos legais ou eventuais, na 
ordem, pelos Diretores Técnico, Financeiro e Jurídico.

Art. 14 − Aos demais diretores competirá executar as 
atribuições a eles determinadas no Regimento Interno e as 
decisões de que fala o inciso XVI do artigo 12 deste Estatuto.

Parágrafo único – A responsabilidade da execução das 
atribuições estatutárias e regimentais, referente a obras e 
serviços de engenharia civil, caberá ao Diretor Técnico.

Seção II
Do Conselho de Administração

Art. 15 − O Conselho de Administração da EMDUR, composto 
por 9 (nove) conselheiros, será integrado por:
I – Secretário Municipal do Planejamento Estratégico, como 
seu Presidente;
II – Secretário Municipal do Meio Ambiente; 
III – Secretário Municipal de Infraestrutura Rural;
IV – Secretário Municipal da Fazenda;
V – Diretor Presidente da Fundação para o Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico de Toledo (FUNTEC);
VI – um representante de cada uma das entidades indicadas 
nas alíneas deste inciso, escolhido e nomeado pelo Prefeito 
Municipal:
a) Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Toledo - AEAT;
b) Associação dos Contabilistas de Toledo;
c) Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção de Toledo.
VII – um representante das Associações de Moradores e 
Amigos de bairros de Toledo, escolhido e nomeado pelo 
Prefeito Municipal.

§ 1° − o mandato dos Conselheiros do Conselho de 
Administração está assim fixado:
I – para os conselheiros de que falam os incisos I usque V do 
caput deste artigo, enquanto exercerem, respectivamente, as 
suas funções;
II – para os demais conselheiros, 2 (dois) anos de mandato, 
podendo haver uma recondução.
III − Será excluído do Conselho de Administração da EMDUR, 
o conselheiro que não comparecer por três vezes consecutivas 
ou cinco alternadas;

§ 2° − O Conselho de Administração da EMDUR será composto 
sempre, em sua maioria, por brasileiros, assegurados a estes 
poderes predominantes.

§ 3° − Nas faltas e impedimentos do Secretário do Planejamento 
e Coordenação de Programas do Município, presidirá o 
Conselho de Administração da EMDUR o Secretário Municipal 
da Fazenda.

§ 4° − Cada entidade indicada nas alíneas a, b e c do inciso 
VI e do inciso VII deverá indicar também um suplente de seu 
representante no Conselho de Administração da EMDUR.

Art. 16 −O Conselho de Administração reunir-se-á, 
ordinariamente, de forma trimestral ou, extraordinariamente, 
por convocação de qualquer um de seus membros. 

§ 1º − O Conselho de Administração reunir-se-á com o mínimo 
de 4 (quatro) membros e deliberará por maioria de votos dos 
presentes, cabendo ao presidente, além do voto singular, o de 
qualidade.

§ 2º − O Conselho Administrativo elaborará seu Regimento 
Interno, onde deverão constar, entre outras, as seguintes 
normas:
I – a forma como se organizará e suas atribuições, dentro dos 
preceitos legais e estatutários;

II – casos de extinção de mandato de conselheiros e de 
vacância.

Art. 17 − Compete privativamente ao Conselho de 
Administração:
I – estabelecer a orientação, diretrizes e normas gerais que 
deverão reger as atividades da empresa, ad referendum do 
Prefeito Municipal;
II – elaborar e aprovar o Regimento Interno do Conselho nos 
termos do § 2º do artigo 16 deste Estatuto;
III – estabelecer programas da empresa, a curto, médio e longo 
prazo, observado o disposto no artigo 4º destes Estatutos;
IV – deliberar sobre orçamentos financeiros propostos pela 
Diretoria Executiva da EMDUR;
V – estabelecer normas para aquisição, alienação, 
arrendamento, cessão, oneração ou gravame de bens imóveis, 
assim também como para celebração de cauções, transações, 
acordos e renúncia de direitos;
VI – deliberar sobre planos financeiros relativos a investimentos, 
financiamentos e demais operações de crédito, elaborados 
pela Diretoria Executiva;
VII – deliberar sobre projetos de convênios e contratos; 
(redação dada pelo Decreto nº 231, de 27 de novembro de 
2017)
VIII – apresentar ao Prefeito Municipal relatórios periódicos, 
com sugestões para o aprimoramento das atividades da 
empresa;
IX – aprovar o Regimento Interno da EMDUR;
X – deliberar sobre as questões de que falam os incisos VII, XI 
e XV do caput do artigo 12 deste Estatuto;
XI – pronunciar-se, em caráter normativo, sobre os assuntos 
que lhe forem submetidos pelo Prefeito Municipal e pelo 
Diretor-Superintendente da empresa;
XII – resolver sobre todos os casos omissos que não 
forem da competência da Diretoria Executiva, do Diretor-
Superintendente e do Prefeito Municipal.
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Parágrafo único – Além de suas atribuições normativas, o 
Conselho de Administração da EMDUR exercerá as seguintes 
atribuições de fiscalização e controle das contas da empresa:
I – examinar e emitir parecer sobre:
a) balancetes;
b) balanços;
c) prestação anual da Diretoria Executiva.
II – exercer as demais competências atinentes ao controle das 
contas da empresa, tais como: 
a) examinar e dar parecer sobre o relatório anual da empresa;
b) examinar, a qualquer tempo, os livros e documentos da 
empresa, cabendo à Diretoria Executiva fornecer todos os 
elementos necessários a tal fim;
c) promover o controle contábil da empresa, executando, se 
necessário, jornadas de auditoria.

Art. 18 − Compete, também, ao Conselho de Administração 
apreciar e submeter à aprovação do Prefeito Municipal, até 
o dia 28 de fevereiro de cada ano, a prestação de contas, o 
balanço patrimonial e o relatório da empresa, referentes ao 
exercício anterior, juntamente com o parecer a que se refere 
a alínea ¨c¨ do inciso I do parágrafo único do artigo anterior.

Art. 19 − Não poderá integrar a Diretoria Executiva da EMDUR 
membro algum de seu Conselho de Administração.

Parágrafo único − Os membros do Conselho de Administração 
da EMDUR a que se referem os incisos I usque IV do caput do 
artigo 15 deste Estatuto, que forem designados para responder 
por cargos da Diretoria Executiva da EMDUR, ficarão, também, 
impedidos de integrar o colegiado, durante o período em que 
exercerem tal designação, cabendo ao Prefeito Municipal sua 
substituição.

Art. 20 − Os membros do Conselho de Administração não terão 
direito a qualquer tipo de remuneração.

CAPÍTULO V
DO EXERCÍCIO SOCIAL DO BALANÇO E DOS LUCROS

Art. 21 − O exercício financeiro da EMDUR coincidirá com 
o ano civil, findo o qual a Diretoria Executiva procederá ao 
levantamento e inventário dos bens do balanço patrimonial, 
com a observância das formalidades e prescrições legais.

Art. 22 − A EMDUR levantará, obrigatoriamente, balancetes 
mensais e, ainda, balanços gerais.

Parágrafo único – A EMDUR, além da prestação de contas 
prevista na legislação especifica, submeterá ao Tribunal de 
Contas do Estado:
I – os balancetes mensais;
II – o balanço patrimonial, no prazo de 60 (sessenta) dias do 
encerramento do exercício.

Art. 23 − O lucro líquido apurado, em cada exercício, terá a 
destinação a ele atribuída pelo Conselho de Administração, ad 
referendum do Prefeito Municipal.

CAPÍTULO VI
DO PESSOAL DA EMDUR

Art. 24 – Os membros da Diretoria Executiva da EMDUR 
ocuparão cargo em comissão, com a seguinte codificação, 
originária da Tabela C-1 da Lei n° 1.617/90:

I – Diretor Superintendente - CC-1;
II – Diretor Técnico - CC-1;
III – Diretor Financeiro - CC-1;
IV – Diretor Jurídico - CC-1.

Art. 24-A – A EMDUR contará com órgão de Controle Interno, 
a ser exercido por ocupante de cargo em comissão, com a 
seguinte codificação, originária da Tabela C da Lei 1.821/99:
I – Controlador de Controle Interno - CC-2-T. 

Parágrafo único – O cargo referido no caput deste artigo será 
exercido por empregado da EMDUR ou por servidor efetivo do 
Município, que disponha de capacitação técnica e profissional 
para o exercício do cargo e que atenda os seguintes requisitos:
I – possua formação acadêmica em Ciências, Economia ou 
Administração e registro no respectivo Conselho de Classe;
II – possua conhecimentos na área de contabilidade;
III – não esteja filiado a partido político.

Art. 25 − O regime jurídico do pessoal da EMDUR, não 
pertencente à Diretoria Executiva e a seu Controlador de 
Controle Interno, será o da legislação trabalhista. 

§ 1º − A EMDUR poderá utilizar servidores municipais, postos 
à disposição pelo Prefeito Municipal, os quais conservarão o 
regime jurídico a que tiverem sujeitos e serão considerados em 
efetivo exercício no respectivo cargo ou emprego, para todos 
os efeitos legais.

§ 2° − O Quadro de pessoal da EMDUR será constituído 
sempre de, pelo menos, 2/3 (dois terços) de trabalhadores 
brasileiros.

§ 3º − A EMDUR poderá ceder empregados à Prefeitura 
Municipal e à Câmara de Vereadores do Município de Toledo, 
sem ônus para a cedente, os quais conservarão o regime 
jurídico a que estiverem sujeitos e serão considerados em 
efetivo exercício no respectivo emprego, para todos os efeitos 
legais, mediante termo de convênio a ser firmado entre as 
partes, o qual determinará os limites e as regras da cessão. 

§ 4º − A cessão de empregado da EMDUR à Prefeitura 
Municipal e à Câmara de Vereadores do Município de Toledo, 
a que se refere o parágrafo anterior, será limitada ao prazo de 
1 (um) ano, podendo haver renovação, por iguais e sucessivos 
períodos, a critério das partes. 

§ 5º − A cedente poderá solicitar o retorno do empregado 
cedido, no período da cedência, mediante notificação com 
trinta dias de antecedência.

Art. 26 − A admissão de pessoal obedecerá a critérios de 
seleção ajustados à importância dos empregos e das funções 
a serem exercidos.

Parágrafo único – A organização dos empregos e das funções 
obedecerá a planos estruturados segundo critérios técnicos 
adequados.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 27 − Na aquisição e alienação de bens, como contratação 
de obras e serviços, a EMDUR obedecerá às normas da 
legislação aplicável às licitações.
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Parágrafo único – A EMDUR encaminhará ao Prefeito 
Municipal os pedidos de desapropriações necessárias às suas 
realizações.

Art. 28 − Os documentos que importem em responsabilidade 
para empresa, de valor superior a 2% (dois por cento) de seu 
capital social, dependerão, para terem validade, além das 
assinaturas exigidas no inciso IV do caput do artigo 13 deste 
Estatuto, da assinatura do Prefeito Municipal.

Art. 29 − A EMDUR executará suas obras e serviços, de forma 
direta ou indireta, obedecidas as prescrições legais.

Art. 30 − Em caso de liquidação, observar-se-á o disposto na 
legislação aplicável, competindo ao Conselho de Administração 
determinar o procedimento a adotar, ad referendum do Prefeito 
Municipal, revertendo seu patrimônio ao Município de Toledo.

Parágrafo único – A extinção da empresa dependerá de 
autorização legislativa.

Art. 31 − A EMDUR manterá sistema integrado de controle 
interno em atendimento ao artigo 74 da Constituição Federal 
de 1988.

Art. 32 − A EMDUR será inscrita na Junta Comercial do 
Paraná, onde serão registrados e arquivados todos os seus 
documentos pertinentes, conforme legislação aplicável.

Art. 33 − O Estatuto da EMDUR poderá ser alterado por 
deliberação da maioria absoluta dos votos dos membros do 
Conselho de Administração. 

Toledo, PR, 27 de novembro de 2017.

Lucio de Marchi
Prefeito do Município de Toledo

Rodrigo Bortolotto Sales
Diretor Superintendente – EMDUR

Aliussa Adames Massola Winnikes
Diretora Jurídica – EMDUR

Márcia Solange Johann Nogueira
Diretora Financeira – EMDUR

Rafael da Silva Schiavinato
Diretor Técnico – EMDUR

PARECER TÉCNICO Nº. 05/2017 - SMED

ASSUNTO: Homologação da Proposta Pedagógica para a 
Educação Infantil  do Colégio La Salle – Educação Infantil, 
Ensino Fundamental e Médio. 

O Diretor do Departamento de Administração da 
Educação Infantil, da Secretaria Municipal da Educação 
de Toledo, após análise da Proposta Pedagógica para a 
Educação Infantil do Colégio La Salle – Educação Infantil, 
Ensino Fundamental e Médio, constatou que o mesmo está em 
consonância com a Lei Federal nº 9394/96 e suas alterações 
legais, bem como, atende ao que determina a Deliberação N° 
004/2012-CME/Toledo e demais normas vigentes.

Diante do acima exposto, somos de Parecer Favorável 
à homologação da Proposta Pedagógica para a Educação 
Infantil da Instituição Escolar acima mencionada.

É o Parecer

Toledo, 27 de novembro de 2017.

Edmilson Augusto de Morais 
Diretor do Depto. de  Admin. Educação Infantil

 Portaria Municipal n° 97/2017

RESOLUÇÃO Nº 005/2017-SMED

Aprovação/homologação da Proposta Pedagógica para a 
Educação Infantil do Colégio La Salle – Educação Infantil, 
Ensino Fundamental e Médio

A Secretária da Educação do Município de Toledo, 
Estado do Paraná, com fundamento na Lei Federal n° 9394/96 
e suas alterações legais, na Legislação Educacional Nacional 
e do Sistema Municipal de Ensino de Toledo, o disposto na 
Deliberação N° 004/2012-CME/Toledo, nas demais normas 
vigentes e nos termos do Parecer Técnico n° 05/2017-SMED, 
de 27 de novembro de 2017, que a este se incorpora,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar/homologar a Proposta Pedagógica, 
elaborada segundo a forma decorrente da tradição legislativa 
e das normas do Sistema Municipal de Ensino de Toledo, do 
Colégio La Salle – Educação Infantil, Ensino Fundamental e 
Médio.

Gabinete da Secretária da Educação do Município de 
Toledo, Estado do Paraná, em 27 de novembro de 2017.

Janice Aparecida de Souza Salvador
Secretária Municipal da Educação

PARECER TÉCNICO Nº. 06/2017 - SMED

ASSUNTO: Homologação do Regimento Escolar do Colégio 
La Salle – Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio. 

O Diretor do Departamento de Administração da 
Educação Infantil, da Secretaria Municipal da Educação de 
Toledo, após análise do Regimento Escolar do Colégio La Salle 
– Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio, constatou 
que o mesmo está em consonância com a Lei Federal nº 
9394/96 e suas alterações legais, bem como, atende ao que 
determina a Deliberação N° 004/2012-CME/Toledo e demais 
normas vigentes.

Diante do acima exposto, somos de Parecer Favorável 
à homologação do Regimento Escolar da Instituição Escolar 
acima mencionada.

É o Parecer

Toledo, 27 de novembro de 2017.

Edmilson Augusto de Morais 
Diretor do Depto. de  Admin. Educação Infantil

 Portaria Municipal n° 97/2017



16Ano VIII		     Toledo, 29 de novembro de 2017         PáginaEdição nº 1.892

RESOLUÇÃO Nº 006/2017-SMED

Aprovação/homologação do Regimento Escolar do Colégio La 
Salle – Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio

A Secretária da Educação do Município de Toledo, 
Estado do Paraná, com fundamento na Lei Federal n° 9394/96 
e suas alterações legais, na Legislação Educacional Nacional 
e do Sistema Municipal de Ensino de Toledo, o disposto na 
Deliberação N° 004/2012-CME/Toledo, nas demais normas 
vigentes e nos termos do Parecer Técnico n° 06/2017-SMED, 
de 27 de novembro de 2017, que a este se incorpora,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar/homologar o Regimento Escolar, 
elaborado segundo a forma decorrente da tradição legislativa 
e das normas do Sistema Municipal de Ensino de Toledo, do 
Colégio La Salle – Educação Infantil, Ensino Fundamental e 
Médio.

Gabinete da Secretária da Educação do Município de 
Toledo, Estado do Paraná, em 27 de novembro de 2017.

Janice Aparecida de Souza Salvador
Secretária Municipal da Educação

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2017 - TRÂNSITO
OBJETO: seleção de propostas visando REGISTRO DE 
PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para fornecimento 
de materiais e equipamentos para instalação de placas de 
sinalização de trânsito e materiais de proteção para serem 
utilizados pela equipe do Fundo Municipal de Trânsito. DATA 
DE ABERTURA: 18 de DEZEMBRO de 2017, às 08h30min.  
VALOR MÁXIMO: R$ 20.913,74 (vinte mil novecentos e treze 
reais e setenta e quatro centavos).

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2017 - FUNREBOM
OBJETO: seleção de propostas visando REGISTRO DE 
PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição 
de gêneros alimentícios em atendimento às necessidades do 
Corpo de Bombeiros de Toledo. DATA DE ABERTURA: 20 de 
DEZEMBRO de 2017, às 08h30min. VALOR MÁXIMO: R$ 
116.466,05 (cento e dezesseis mil  quatrocentos e sessenta e 
seis reais e cinco centavos).

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2017 - FUNREBOM
OBJETO: seleção de propostas visando REGISTRO DE 
PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para a aquisição 
de pneus novos (primeira vida), para atender às demandas da 
frota do Corpo de Bombeiros de Toledo, conforme Termo de 
Referência anexo. DATA DE ABERTURA: 20 de DEZEMBRO 
de 2017, às 14h00min. VALOR MÁXIMO: R$ 62.140,00 
(sessenta e dois mil cento e quarenta reais).

PREGÃO PRESENCIAL Nº 234/2017
OBJETO: seleção de propostas visando REGISTRO DE 
PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição 
de materiais odontológicos para a utilização nas Unidades 
Básicas de Saúde � Odontologia do Município de Toledo/PR, 
através da Secretaria da Saúde. DATA DE ABERTURA: 19 
de DEZEMBRO de 2017, às 08h30min. VALOR MÁXIMO: R$ 
466.904,55 (quatrocentos e sessenta e seis mil novecentos e 
quatro reais e cinquenta e cinco centavos).

TOMADA DE PREÇOS Nº 056/2017
OBJETO: contratação de empresa para aquisição de MÓVEIS 
E EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES para atender 
parcialmente às necessidades da Unidade de Saúde Alto 
Panorama II e Unidade de Saúde da Paulista, no município de 
Toledo, através da Secretaria da Saúde, conforme Termo de 
Referência em anexo e Termo de Adesão à Resolução SESA 
604/2015 e 344/2016, entre o Município de Toledo e o Estado do 
Paraná, onde os recursos envolvidos na ação tem origem parcial 
ou total de financiamentos do BIRD. DATA DE ABERTURA: 18 
de DEZEMBRO de 2017, às 14h00min. 

- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição para aquisição 
no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais 
informações: Depto. Licitações e Contratos do Município de 
Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, de 
segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3055-8819 Fax: 3378-1704, 
e-mail: compras.documentacao@toledo.pr.gov.br
	

EXTRATO DE PUNIÇÃO
MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS – Extrato 
de Punição
PROCESSO ADMINISTRATIVO 022/2017 
CONCORRÊNCIA Nº 019/2016
EMPRESA: GHA CONSTRUÇÕES LTDA - ME, inscrita no CNPJ 
nº 19.534.897/0001-61.
MOTIVO: Inexecução Parcial Contratual.
PENALIDADE IMPOSTA: ADVERTÊNCIA, com fundamento no 
artigo 87, inciso I da lei nº 8.666/93. 
Toledo, 27 de novembro de 2017.

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 07
TESTE SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS N° 01/2017

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
legal e regimentalmente, CONVOCA o seguinte candidato aprovado no Teste Seletivo nº 01/2017, oriundo da Lista Geral de 
Remanescentes, Edital nº 08/2017:
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Classificação Nome
6º DHYEGO COSTA

O convocado deve comparecer à Câmara Municipal 
de Toledo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, para confirmar a 
aceitação da vaga gerada por este edital ou a ela renunciar 
expressamente, momento no qual será informado sobre a 
documentação que deve apresentar para contratação.

O não comparecimento do convocado até a data 
estipulada implicará na perda da vaga, sendo o convocado 
considerado desistente.

Toledo-PR, 28 de novembro de 2017.

RENATO REIMANN
Presidente da Câmara Municipal

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

O Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, em 
atendimento ao artigo 287 do Regimento Interno, da Câmara 

Municipal de Toledo,

torna pública a realização, no próximo dia 30 de novembro, 
quinta-feira, às 19 horas no Auditório e Plenário Edílio 
Ferreira, no Edifício Vereador Guerino Antônio Viccari, sede 
da Câmara Municipal de Toledo, de audiência pública para 
instruir o processo de apreciação do Projeto de Lei nº 176, de 
2017, que “aprova a Planta Genérica de Valores Imobiliários 
do Município de Toledo, para fins de lançamento de tributos 
municipais”. 

O Projeto e sua respectiva mensagem, encontram-se na 
íntegra no site da Câmara Municipal, no Sistema de Apoio ao 
Processo Legislativo (SAPL).

Atendendo aos princípios da Administração Pública, 
consagrados no texto constitucional, fazemos chamamento 
público para a sociedade toledana acompanhar audiência da 
Comissão.

Edifício Vereador Guerino Antônio Viccari, 28 de novembro de 
2017.

Leoclides Bisognin
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento
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